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A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente 

Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

DOUGLAS DE MATTIA 

Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-Brasil C32957AF6D3E8825B7600892789EC926B1B8CBF0 

 
DECRETO Nº 4105/2013 

 
 

DECRETO Nº  4105/2013,  2 de setembro de 2013. 

 
Concede gozo de Licença Prêmio a Servidor Público 

Efetivo e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo o pedido do requerente e especialmente o disposto 
no artigo 161 da Lei nº 617/2007 – Estatuto dos Servidores Públicos, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica concedido, a partir do dia 2 de setembro de 2013, o direito de gozo de 
LICENÇA PRÊMIO ao servidor MILTON VOGT, brasileiro, RG 4.822.760-0, ocupante 
do cargo de Professor 20h, matrícula funcional 631/9. 
 
Art. 2º A concessão do direito da licença de que trata o artigo 1º deste Decreto 
encontra como período aquisitivo os exercícios de 2000/2005. 
 
Art. 3º No período de licença o servidor fará jus à percepção da remuneração integral 
de seu cargo efetivo. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 2 de setembro de 2013. 

 
Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 4106/2013 

 
 

DECRETO Nº 4106/2013, de 2 de setembro de 2013. 
 

Declara de Interesse Social para fins de 
desapropriação, o imóvel que especifica e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no Art. 2º da Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 
1962,  
 
DECRETA: 

Art.1º Fica declarada de Interesse Social, para fins de desapropriação por via 
amigável ou judicial, na forma da legislação vigente, a área de terra com 2,0000 ha, 
sem benfeitorias, doravante denominada LOTE Nº 212-A, parte do Lote Rural nº 212, 
da Gleba 02, Imóvel Guairacá, Município de Céu Azul, Estado do Paraná,  de 
propriedade do Sr. MILTON CEZAR BARRETO e sua esposa LOURDES GHIOTTO 
BARRETO, ou a quem de direito pertencerem, registrada no Cartório de Registros de 
Imóveis da Comarca de Matelândia, Livro 2-D, com Matrícula nº 1.110, tendo os 
seguintes LIMITES E CONFRONTAÇÕES: 
 
AO NORTE:  Por uma linha com 74.67 metros e azimute 

41º30’04”,   confronta com o lote nº 212-B e por 

uma outra linha com 78,53 metros e azimute  
41º30’04”,  confronta com o lote nº 212-B. 

AO SUL:  Por uma linha com 155,90 metros e azimute 
238º21’13”, confronta com a faixa de domínio da 
Rodovia Federal BR-277. 

AO LESTE:  Por uma linha com 63,59 metros e azimute 
131º51’01”, confronta com o lote nº 214 e por uma 
outra linha com 73,51 metros e azimute 134º38’05”, 
confronta com o lote nº 213. 

AO OESTE:  Por uma linha com 125,67 metros e azimute 
311º41’19”, confronta com o lote nº 211. 

 
Art. 2º Conforme Relatório emitido pela Comissão para Indicação e Avaliação 
designada pela Portaria nº 037/2009, a área ora desapropriada foi avaliada em R$ 
15,75 ao m², perfazendo um total de R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais). 
Art. 3º O imóvel descrito no artigo 1º será desapropriado pela Administração Pública, 
destinando-se à implantação de Indústrias, nos termos da Lei nº 33/1990 e suas 
alterações, o que justifica o interesse social. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário e especialmente o Decreto nº 2825/2009, de 28 de abril de 
2009. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 2 de setembro de 2013. 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 4107/2013 

 
 

DECRETO Nº 4107/2013,  3 de setembro de  2013. 

REGULAMENTA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso I do art. 4º da Lei Municipal nº 1280/12, de 28 
de novembro de 2012, Publicado em 06 de dezembro de 2012, 

DECRETA: 

Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Suplementar, em conformidade 
com o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, na importância de R$ 89.612,00 (oitenta e 
nove mil seiscentos e doze reais), para a suplementação das seguintes dotações do 
orçamento vigente, conforme segue: 

10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
10.20 - Departamento de Fomento Agropecuário 
2060100122.057000 - Manutenção do Depto. de Fomento Agropecuário 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros-P.Jurídica – 000 – 447..R$...25.612,00 
11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.30 - Depto.de Serv. Rodoviários e Transportes  
2678200122.036000 - Manutenção do Depto. de Serv. Rodoviários e Transportes 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – 000 – 479......R$.......................64.000,00 
TOTAL......R$..................................................................................................89.612,00 

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar regulamentado no artigo anterior, será 
coberto pela anulação total/parcial das seguintes dotações do orçamento vigente, 
conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 

10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
10.20 - Departamento de Fomento Agropecuário 
2060100122.057000 - Manutenção do Depto. de Fomento Agropecuário 
3.3.30.41.00.0000 – Contribuições – 000 – 444.......R$..................................25.612,00 
11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.30 - Depto.de Serv. Rodoviários e Transportes  
2678200122.036000 - Manutenção do Depto. de Serv. Rodoviários e Transportes 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros-P.Jurídica – 000 – 483...R$..64.000,00 
TOTAL...........R$.............................................................................................89.612,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 3 de setembro 2013. 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO Nº 83/2013  –M.C.A. – Forma Presencial 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar às 14:00  horas do dia 

17 de setembro de 2013, na sede da Prefeitura Municipal, sita à Avenida Nilo Umberto 

Deitos, 1426, licitação na Modalidade de Pregão – Forma Presencial, tipo de Menor Preço, 

objetivando a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e instalação de 

sistema de alarme via linha telefônica e monitoramento com tático móvel, para a Sala da 

Secretaria de Educação, para o Novo Posto de Saúde e para a Sala Espaço Verde junto ao 

Ginásio de Esportes Ivar Ranzi,  conforme estabelecido no Edital. 

A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço 

acima mencionado, em horário comercial. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 

setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3266-1122 ou e-mail: pref.compras@netceu.com.br. 

     

Céu Azul, 02 de setembro de 2013. 

 

JAIME LUIS BASSO 

Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 72/2013 

 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATO Nº 72/2013 de 26/08/2013 – Ref. Pregão nº 72/2013 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATADO(A): SANTO ANTÔNIO - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 

OBJETO: Contratação de serviços para elaboração do PPRA, PCMSO, LTCAT, serviços 

de acompanhamento e orientação da legislação pertinente a segurança do trabalho, em 

conformidade com a Lei 6514/77 e Instrução Normativa 78/2002. 

VALOR: R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais) 

PRAZO VIGÊNCIA: 25/08/2014    

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
339039999900 3171 DEMAIS SERV. DE TERCEIROS, PESSOA 

JURÍDICA 

ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e JOSÈ CARLOS DALL'AGNOL 

 

 
RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 

RELATÓRIO DE RECLASSIFICAÇÃO FINAL 
 

REF.: Pregão nº. 77/2013 – M.C.A. 

 

Através do presente comunicamos a todos os participantes da Licitação na modalidade de 

Pregão n. 77/2013, que fica mantida a classificação promovida na sessão de licitação, 

compreendendo: 

Proponente CNPJ  Classificação 

nos Itens  

Joaçaba Pneus Ltda 84.587.245/0005-80 1 

RJ Comércio Atacadista e Varejista de 

Lubrificantes EIRELLI – ME 

17.169.134/0001-33 3 

 

Quanto ao item n. 2, o mesmo ficou caracterizado como fracassado, considerando a única 

proposta apresentada, foi desclassifica por cotar produto com características diferentes do 

solicitado no edital. 

Quanto aos questionamentos, registrado em ata, pertinentes ao item n. 3, após a realização de 

diligência constatou-se que o modelo de pneu cotado pela empresa RJ atende as especificações 

solicitadas no edital, ou seja, pneu misto. Bem como quanto a marca foi consultado o 

Departamento de Transporte Escolar o qual informou que não possui qualquer objeção a marca 

proposta. 

Fica aberto o prazo recursal de 3 (três) dias para apresentação de contestações/recurso por parte 

das licitantes que se sentem prejudicas. O prazo recursal compreende os dias 4, 5 e 6 de 

setembro de 2013. Caso ocorra a interposição de recurso o mesmo será comunicados aos 

licitantes, para em igual prazo apresentarem as contra-razões. 

 

Céu Azul, 03 de setembro de 2013. 

 

Comissão de Licitação: _____________                 __________________                      

                                       Elói Kafer                      Dary Luís Stocco                   

Pregoeiro            Equip. de Apoio                       
 

 
AVISO DE SUSPENSÃO DE EDITAL DE  

ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DA DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 79/2013 – M.C.A. - Forma Presencial 

Comunicamos a todos os proponentes interessados no fornecimento dos equipamentos 

objeto da presente licitação que fica suspenso a abertura da licitação que estava previsto 

para ocorrer no dia 6 de setembro de 2013 às 14:00 horas, a nova data de abertura da 

licitação será comunicado. 

O cancelamento da data de abertura decorre da apresentação de questionamentos por parte 

de licitantes que se encontram em análise. 

Céu Azul, 3 de setembro de 2013. 

Jaime Luis Basso 

Prefeito Municipal 

 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 

 Tendo em vista os procedimentos nesta licitação, 

estarem em conformidade com o Edital, fica homologado o julgamento proferido pelo 

Pregoeiro sobre a Licitação na modalidade de Pregão nº 76/2013, que tem por objeto (Registro 

de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais gráficos personalizados/produzidos 

por gráficas (o registro de preços terá vigência de 12 meses)), em favor do(s) proponente(s) 

abaixo relacionado(s), tudo conforme o constante no processo. 

PROPONENTE(S) CNPJ VALOR R$ 

PAULO FERNANDO SIMA-DESTAQUE 85.477.578/0001-96 21.801,20 

GRAFICA MAYSA LTDA 82.246.737/0001-53 10.229,30 

GRÁFICA BENACCHIO LTDA 78.790.631/0001-49 8.813,00 

GRÁFICA E EDITORA KAYGANGUE 

LTDA 

75.624.932/0001-04 5.500,00 

GRÁFICA MATELÂNDIA LTDA 08.856.210/0001-98 15.583,00 

JB CARD INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA - ME 

07.253.397/0001-72 3.102,00 

A. P. RODRIGUES & I. C. RODRIGUES 

LTDA 

05.495.541/0001-51 9.120,50 

ROSSO & DUTRA LTDA 11.640.317/0001-09 720,00 

LIARTE VENDAS E SERVIÇOS LTDA - 

ME 

17.430.560/0001-89 590,00 

GRAFICA MISSAL LTDA - ME 77.613.313/0001-40 5.089,30 

VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 80.548,30    

PAÇO MUNICIPAL, aos 02/09/2013 

 

 

JAIME LUIS BASSO 

Prefeito Municipal 

 

 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/

